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RESOLUÇÃO Nº 03/2004 

“A Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG. 
por seus representantes legais promulga a 
presente RESOLUÇÃO”. 

“Altera disposição do Regimento Interno”. 

A, — Arlº - O art. 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Dores do 
- Indaiá, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º- A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão de instalação, às 18 
horas, para a posse de seus membros, do Prefeito e do Vice Prefeito, e eleição da mesa e 

das comissões.” 

Parágrafo Único - O diploma expedido pela Justiça Eleitoral, com a 
comunicação do nome do Vereador e da legenda partidária será entregue na Secretaria da 
Câmara até às 17 horas, do dia da instalação legislativa e igualmente o farão o Prefeito e o 
Vice-Prefeito eleitos. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Resolução em vigor na data de sua publicação. 

— SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ/MG, 26 
DE OUTUBRO DE 2004. 
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